
4 – São Paulo, 130 (64) Diário Ofi cial Poder Legislativo terça-feira, 7 de abril de 2020

Sumário
Este caderno, com 14 páginas, contém as publicações da Assembleia Legislativa e do Tribunal de Contas do Estado.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da implantação desta 
lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
Vivemos um momento único em nossa história com o 

avanço da pandemia do novo coronavírus e temos de nos adap-
tar rapidamente a esta nova realidade.

As autoridades de Saúde e o Governo do Estado tomaram 
as medidas corretas de reduzir a circulação e a aglomeração 
de pessoas, propondo o isolamento social e o fechamento de 
diversos estabelecimentos para evitar a propagação do vírus.

É evidente a queda de consumo de produtos hortifrutigran-
jeiros e de flores com a menor circulação de pessoas nas feiras 
livres e centrais de abastecimento, fechamento de comércios e 
a suspensão de diversos eventos.

Os produtores já estão sentindo este impacto fortemente 
com o excedente de produtos por falta de demanda, a redução 
da jornada dos funcionários e até a falta de dinheiro para quitar 
as despesas mensais, incluindo aí os salários.

O setor de flores já amarga prejuízos gigantescos e o 
temor do desemprego é grande. O setor hortifrutigranjeiro já 
registra o descarte de alimentos, o que é absurdo diante deste 
momento crítico, no qual já temos várias famílias passando por 
dificuldades financeiras e fome.

Por isso é necessário que o governo seja sensível a duas 
situações: a manutenção deste importante setor produtivo 
não permitindo uma quebra generalizada das empresas, o 
que acarretará desemprego e o futuro desabastecimento com 
alta de preços e recessão; e, segundo, o incentivo à doação de 
alimentos (que têm como destino o lixo, se nada for feito) para 
amenizar o sofrimento das famílias de baixa renda e, conco-
mitantemente, reduzir os prejuízos do produtor dando-lhe um 
fôlego financeiro para iniciar a próxima safra.

Diante da gravidade da situação esperamos contar com o 
apoio dos nobres membros desta Casa para a aprovação desta 
proposta.

Sala das Sessões, em 6/4/2020.
a) Marcos Damasio - PL

 PROJETO DE LEI Nº 215, DE 2020

Institui o Programa Emergencial de Distribuição de Ali-
mentos às famílias cuja renda foi afetada pela situação 
do isolamento social em decorrência da pandemia do 
COVID-19 (Coronavírus), e dá providências correlatas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituído o Programa Emergencial de Dis-
tribuição de Alimentos às famílias residentes nos Estado de São 
Paulo, cuja rende tenha sido diretamente afetada pela situação 
do isolamento social decorrente da pandemia do COVID-19 
(Coronavírus), e reger-se-á, nos termos desta lei.

Parágrafo único – O Programa instituído por esta lei será 
executado pelo Governo do Estado, por meio do seu órgão 
responsável pela área da assistência social, que o coordenará, 
e terá sua validade durante todo o período em que perdurar o 
isolamento social recomendado pelos órgãos de saúde respon-
sáveis e decretado pelo Senhor Governador do Estado.

Artigo 2º - A implantação do Programa instituído por esta 
lei consistirá na aquisição e distribuição de gêneros alimentí-
cios de primeira necessidade, levando-se em consideração o 
número de pessoas, entre crianças e adultos, por família que se 
enquadre na situação de afetada pela pandemia do COVID-19, 
de acordo com os critérios pré-estabelecidos pelo órgão gestor, 
que deverão levar em consideração, prioritariamente, famílias 
cujos provedores principais sejam:

I – mulheres;
II – desempregados;
III – pessoas que exerçam atividade laboral informal;
IV – micros empreendedores individuais; e
V – prestadores de serviços.
Artigo 3º - As regionais da área da assistência social exis-

tentes em cada município do Estado ficarão responsáveis pelo 
cadastramento e certificação das famílias aptas a perceberem 
alimentos em quantidade mensal “per capita” suficiente para 
seu sustento.

§ 1º - A aquisição dos alimentos deverá ser efetuada pre-
ferencialmente, dos fornecedores e distribuidores estabelecidos 
e/ou sediados nos municípios das famílias beneficiadas, favore-
cendo o comércio local.

§ 2º - Para efeito de suporte na estrutura da aquisição e 
distribuição dos alimentos prevista no presente Programa, o 
Poder Executivo Estadual poderá requisitar servidores públicos 
dos órgãos estaduais sediados nos respectivos municípios.

Artigo 4º - Fica o Governo do Estado autorizado, para efei-
to de suporte financeiro na implantação do Programa instituído 
por esta lei, utilizar-se do saldo positivo apurado no balanço 
de encerramento do exercício financeiro de 2019 dos fundos 
especiais de despesa instituídos nos termos do artigo 71, da Lei 

federal nº 4320, de 17 de março de 1964 e Decreto-Lei Com-
plementar estadual nº 16, de 02 de abril de 1970, limitado ao 
montante do superávit financeiro aferido na data da publicação 
desta lei.

Artigo 5º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias cons-
tantes do orçamento vigente, podendo ser suplementadas, se 
necessário.

Artigo 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
Diante do avanço do novo coronavírus no Brasil, tendo 

São Paulo como foco principal do contágio, famílias de todos 
os níveis de renda, com a diminuição do trabalho e renda, em 
especial as famílias mais carentes, têm vivido as dificuldades 
para ter acesso ao item mais básico de sobrevivência humana, 
que é a alimentação.

Em recente divulgação pelo site Agência Pública, a estima-
tiva é que a população de renda menor deve ser a mais afetada 
pelos reflexos da Pandemia. É o que indica, por exemplo, um 
estudo dos pesquisadores Débora Freire, Edson Domingues e 
Aline Magalhães, da UFMG. A partir de projeções de queda do 
PIB (Produto Interno Bruto) e no nível de emprego, em função 
da Pandemia de Coronavírus, o estudo aponta que as famílias 
com renda entre 0 e 2 salários mínimos podem ter sua renda 
20% mais impactada do que a média das famílias brasileiras.

Há que se levar em consideração, segundo a PNAD Con-
tínua do IBGE, o percentual de trabalhadores informais na 
população ocupada chegou a 41,3%, patamar recorde da série 
histórica da pesquisa, iniciada em 2012, atingindo 38,683 
milhões de brasileiros – em números anteriores à Pandemia. 
Cidadãos que, antes do isolamento, trabalhavam sem carteira, 
trabalhadores domésticos sem carteira, trabalhadores por 
“conta própria” sem CNPJ e empregadores sem CNPJ, além 
do trabalho familiar, por exemplo. Isto é, perderam a fonte de 
renda, sustento, inclusive para aquisição de alimentos.

Mais dois fatores que também vem chamando a atenção: 
a insegurança financeira que a Pandemia tem gerado nas famí-
lias e as dificuldades de locomoção impostas pelo isolamento 
social, que também afetam no acesso aos itens básicos de 
alimentação.

Por isso a apresentação deste Projeto de Lei.
Diante de todo o exposto e, considerando o legítimo inte-

resse público da presente proposição, esperamos contar com o 
apoio dos nossos Nobres Pares, Senhoras Deputadas e Senhores 
Deputados, para que, no uso de sua habitual sabedoria, apro-
vem o presente Projeto de Lei que “Institui o Programa Emer-
gencial de Distribuição de Alimentos às famílias cuja renda foi 
afetada pela situação do isolamento social em decorrência da 
pandemia do COVID-19 (Coronavírus), e dá providências corre-
latas”, como política pública diante à Pandemia de Coronavírus, 
e dá providências correlatas”.

Sala das Sessões, em 6/4/2020.
a) Delegada Graciela – PL

 PROJETO DE LEI Nº 216, DE 2020

Institui o Programa ‘Kit Prevenção’, de distribuição de 
álcool em gel, material de higiene pessoal e itens de 
proteção, como máscaras e luvas, para famílias carentes, 
como política pública diante à Pandemia de Coronavírus, 
e dá providências correlatas.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - Fica instituído, no âmbito Estadual, o Programa 
Kit Prevenção, para serem distribuídos às famílias carentes, 
como política pública diante à Pandemia do COVID-19 (Coro-
navírus) composto minimamente de álcool em gel, material 
de higiene e itens de proteção, como máscaras e luvas, que se 
regerá nos termos desta lei.

Artigo 2º - A Política instituída por esta lei tem como obje-
tivo a plena conscientização acerca da prevenção e de auxiliar 
nas medidas que evitem a propagação do Coronavírus, a partir 
do acesso álcool em gel, material de higiene pessoal e itens de 
proteção, como máscaras e luvas, como fator de redução da 
desigualdade social.

Artigo 3º - O Programa ‘Kit Prevenção’, instituído por esta 
lei, consiste nas seguintes diretrizes básicas:

I - desenvolvimento de programas, ações e articulação 
entre órgãos públicos, sociedade civil e a iniciativa privada, que 
visem ao desenvolvimento das medidas preventivas diante do 
Coronavírus;

II - incentivo a campanhas de orientação e educativas, 
especialmente no ambiente virtual

III - elaboração de mensagem audiovisuais, voltada a todos 
os públicos, sexos e idades, objetivando desmistificar a questão 
e estimular a prevenção;

IV - incentivo e fomento à criação de cooperativas, micro-
empreendedores individuais e pequenas empresas que fabri-
quem matérias higiênicos e de proteção individual de baixo 
custo;

V - disponibilização e distribuição gratuita de álcool em 
gel, material de higiene pessoal e itens de proteção, como 
máscaras e luvas, pelo Poder Público, por meio de aquisição por 
compra, doação ou outras formas, mediante parcerias com a 
iniciativa privada ou organizações não governamentais:

a) às famílias em situação de rua;
b) às famílias situação de extrema pobreza;
VI - concessão de incentivos fiscais e outras medidas a 

cargo do Governo do Estado, com o objetivo de reduzir o preço 
dos itens higiênicos, compreendidos pelo programa, ao consu-
midor final nos estabelecimentos comerciais.

Artigo 4º - Para efeito da plena eficácia da Política instituí-
da por esta lei e outras ações decorrentes da sua aplicabilidade, 
inclusive fiscais e tributárias, ficam estabelecidos os itens com-
ponentes deste programa como “produtos higiênicos básicos”, 
e classificados como “bem essencial”.

Parágrafo único - Os itens higiênicos componentes deste 
programa passam a ser incluídos como “componentes obrigató-
rios” das cestas básicas no Estado de São Paulo.

Artigo 5º - A universalização do acesso álcool em gel, 
material de higiene pessoal e itens de proteção, como máscaras 
e luvas, de que trata esta lei, se dá:

I - pela distribuição gratuita:
a) nas unidades de atendimento social, existentes nos 

Municípios, a partir de Convênio de Cooperação entre a Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Social, com cada município;

b) - pela redução do preço ao consumidor final na sua 
comercialização, nos demais casos, mediante renúncia fiscal 
pelo Governo do Estado, quanto à isenção ou redução da alí-
quota de impostos incidentes.

Artigo 6º - Compõem o “Kit Prevenção”:
I - álcool etílico em gel
II – sabonete líquido
III – máscara fácil
IV – luvas
Artigo 7º - As especificações técnicas de cada um dos 

itens serão definidas por técnicos do Governo do Estado de 
São Paulo, bem como a quantidade per capta a ser distribuída 
para cada núcleo familiar, e constarão de ato regulamentador 
específico.

Artigo 8º - Programa Estadual de distribuição de álcool 
em gel, material de higiene pessoal e itens de proteção, como 
máscaras e luvas, para famílias carentes, como política pública 
diante à Pandemia de Coronavírus terá vigência simultânea aos 
Decretos de Calamidade Pública, de Emergência ou ato que vier 
a substituí-los, podendo ser o prazo prorrogado a critério do 
Governo do Estado de São Paulo.

Artigo 9º - As despesas decorrentes da aplicação desta lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias consigna-
das no orçamento dos órgãos públicos envolvidos, podendo ser 
suplementadas, se necessário.

Artigo 10º - Esta lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

JUSTIFICATIVA
Diante do avanço do novo coronavírus no Brasil, tendo São 

Paulo como foco principal do contágio, famílias de todos os 
níveis de renda, mas em especial as famílias mais carentes, têm 
vivido as dificuldades para ter acesso aos itens básicos de higie-
ne pessoal e de proteção para evitar o contágio pela Covid 19.

Em recente divulgação pelo site Agência Pública, a estima-
va é que a população de renda menor deve ser a mais afetada 
pelos reflexos da Pandemia. É o que indica, por exemplo, um 
estudo dos pesquisadores Débora Freire, Edson Domingues e 
Aline Magalhães, da UFMG. A partir de projeções de queda do 
PIB (Produto Interno Bruto) e no nível de emprego, em função 
da Pandemia de Coronavírus, o estudo aponta que as famílias 
com renda entre 0 e 2 salários mínimos podem ter sua renda 
20% mais impactada do que a média das famílias brasileiras.

Há que se levar em consideração, segundo a PNAD Con-
tínua do IBGE, o percentual de trabalhadores informais na 
população ocupada chegou a 41,3%, patamar recorde da série 
histórica da pesquisa, iniciada em 2012, atingindo 38,683 
milhões de brasileiros – em números anteriores à Pandemia. 
Cidadãos que, antes do isolamento, trabalhavam sem carteira, 
trabalhadores domésticos sem carteira, trabalhadores por 
“conta própria” sem CNPJ e empregadores sem CNPJ, além 
do trabalho familiar, por exemplo. Isto é, perderam a fonte de 
renda, sustento, inclusive para aquisição de itens básicos de 
higiene pessoal e proteção individual, objetivando à prevenção 
ao Covid 19.

Mais dois fatores que também vem chamando a atenção: 
a insegurança financeira que a Pandemia tem gerado nas famí-
lias e as dificuldades de locomoção impostas pelo isolamento 
social, que também afetam no acesso aos itens básicos de 
proteção às famílias

Não obstante, vê-se uma elevação desenfreada nos custos 
dos produtos e, quando não, a dificuldade em acessá-los por 
não existirem nos pontos de venda.

Acrescente-se que, apenas na cidade de São Paulo, por 
exemplo, alguns dos bairros mais carentes chegam a ter até 

 Convocações
 CONVOCAÇÃO
Senhoras Deputadas e Senhores Deputados,
Nos termos do disposto no artigo 18, inciso III, alínea “d”, 

combinado com o artigo 68, ambos do Regimento Interno, e do 
Ato nº 4, de 2020, da Mesa, CONVOCO REUNIÃO CONJUNTA 
das Comissões de:

- CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO e
- FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO
A realizar-se em ambiente virtual, transmitida ao vivo pela 

Rede ALESP, no dia 07/04/2020, terça-feira, em primeira con-
vocação, às 14h30 e, em segunda convocação, às 15h, com a 
finalidade de apreciar a seguinte pauta:

1 - Projeto de lei nº 174, de 2020, de autoria do Senhor 
Governador. Autoriza a transferência à Conta Única do Tesouro 
Estadual de saldos positivos de fundos especiais de despesa, 
nos termos que especifica.

Assembleia Legislativa, em 03/04/2020.
a) CAUÊ MACRIS - Presidente

 Atos
 ATO DO PRESIDENTE Nº 33, DE 2020
RETIFICAÇÃO
Onde se lê "ATO DO PRESIDENTE Nº 33, DE 2019", leia-se 

"ATO DO PRESIDENTE Nº 33, DE 2020".
(...)
(Publicado no D.A.L. de 4/4/2020, pág. 3)

 Expediente
 6 DE ABRIL DE 2020

 OFÍCIOS

 OFÍCIO
Excelentíssimo Senhor Presidente da Assembleia Legislativa 

do Estado de São Paulo.
RAFAEL FERNANDO ZIMBALDI, portador do título eleitoral 

nº 2317195801/24, inscrito na 33ª Zona Eleitoral, seção 0255, 
venho, respeitosamente, ‘a presença de Vossa Excelência, comu-
nicar minha desfiliação ao Partido Socialista Brasileiro (PSB) e 
filiação ao Partido Liberal (PL).

Nestes termos,
Requer as anotações de praxe.
São Paulo, 02 de abril de 2020.
Sala das Sessões, em 6/4/2020.
a) Rafa Zimbaldi

 PROJETOS DE LEI

 PROJETO DE LEI Nº 214, DE 2020

Autoriza o Governo do Estado a repassar recursos finan-
ceiros aos produtores hortifrutigranjeiros e de flores 
durante a pandemia de coronavírus.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
DECRETA:

Artigo 1º - O Governo do Estado fica autorizado a repassar 
recursos financeiros aos produtores hortifrutigranjeiros e de 
flores durante a pandemia de coronavírus.

Artigo 2º - Para efeitos desta lei, consideram-se as empre-
sas produtoras aquelas legalmente estabelecidas em consonân-
cia com as normas vigentes.

Artigo 3º - Os produtores de hortifrutigranjeiros que com-
provadamente doarem a sua produção excedente para entida-
des assistenciais, para o Fundo Social ou para a Secretaria de 
Assistência Social de sua cidade terão uma porcentagem extra 
acrescida ao repasse.

Artigo 4º - O valor do repasse financeiro, bem como da por-
centagem extra, serão determinados após estudos da Secretaria 
de Agricultura e Abastecimento levando-se em conta:

I - a produção/mês;
II - número de funcionários;
III - área de produção:
IV – quantidade de alimentos doados.
Artigo 5º - O repasse financeiro será feito em 3 (três) par-

celas mensais.
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